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LEI Nº 10.101, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores 

nos lucros ou resultados da empresa e dá 

outras providências  
  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

1.982-77, de 2000, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antônio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Fica autorizado o trabalho aos domingos nas atividades do comércio em 

geral, observada a legislação municipal, nos termos do inciso I do caput do art. 30 da 

Constituição Federal.  

Parágrafo único. O repouso semanal remunerado deverá coincidir, pelo menos 1 

(uma) vez no período máximo de 3 (três) semanas, com o domingo, respeitadas as demais 

normas de proteção ao trabalho e outras a serem estipuladas em negociação coletiva. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.603, de 5/12/2007) 

 

Art. 6º-A É permitido o trabalho em feriados nas atividades do comércio em geral, 

desde que autorizado em convenção coletiva de trabalho e observada a legislação municipal, 

nos termos do inciso I do caput do art. 30 da Constituição Federal. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 388, de 5/9/2007, convertida na Lei nº 11.603, de 5/12/2007) 

 

Art. 6º-B As infrações ao disposto nos arts. 6º e 6º-A desta Lei serão punidas com 

a multa prevista no art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

Parágrafo único. O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de 

multas reger-se-á pelo disposto no Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 388, de 5/9/2007, convertida na Lei nº 11.603, de 

5/12/2007) 

 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

1.982-76, de 26 de outubro de 2000.  

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 605, DE 5 DE JANEIRO DE 1949 
 

 

Dispõe sobre o repouso semanal remunerado e 

o pagamento de salário nos dias feriados civis 

e religiosos.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º Todo empregado tem direito ao repouso semanal remunerado, de vinte e 

quatro horas consecutivas, preferentemente aos domingos e, nos limites das exigências 

técnicas das empresas, nos feriados civis e religiosos, de acordo com a tradição local.  

 

Art. 2º Entre os empregados a que se refere esta Lei, incluem-se os trabalhadores 

rurais, salvo os que operem em qualquer regime de parceria, meação, ou forma semelhante de 

participação na produção.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 27.048, DE 12 DE AGOSTO DE 1949 
 

 

Aprova o regulamento da Lei nº 605, de 5 de 

janeiro de 1949, que dispõe sobre o repouso 

semanal renumerado e o pagamento de salário 

nos dias feriados civis e religiosos.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

87, nº I, da Constituição, e nos têrmos do art. 10, parágrafo único, da Lei nº 605, de 5 de 

janeiro de 1949, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento que a êste acompanha, assinado pelo 

Ministro de Estado dos Negócios do Trabalho, Indústria e Comércio, pelo qual reger-se-à a 

execução da Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949. 

 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 12 de agôsto de 1949; 128º da Independência e 61º da República. 

 

EURICO G. DUTRA 

Honório Monteiro 

 

REGULAMENTO A QUE SE REFERE O DECRETO Nº 27.048, DE 12 DE AGÔSTO DE 

1949 

 

Art. 1º Todo empregado tem direito a repouso remunerado, num dia de cada 

semana, perfeitamente aos domingos, nos feriados civis e nos religiosos, de acôrdo com a 

tradição local, salvo as exceções previstas neste Regulamento. 

 

Art. 2º As disposições do presente Regulamento são extensivas: 

a) aos trabalhadores rurais, salvo os que trabalhem em regime de parceria 

agrícola, meação ou forma semelhante de participação na produção; 

b) aos trabalhadores que, sob fôrma autônoma, trabalhem agrupados, por 

intermédio de sindicato, caixa portuária ou entidade congênere, tais como estivadores, 

conservadores, conferentes e assemelhados; 

c) aos trabalhadores das entidades autárquicas, dos serviços industriais da União, 

dos Estados, dos Municípios e dos Territórios, e das emprêsas por êstes administradas ou 

incorporadas, desde que não estejam sujeitos ao regime dos funcionários ou extranumerários 

ou não tenham regime próprio de proteção ao trabalho, que lhes assegure situação análigas à 

daqueles servidores públicos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


